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Assembleia Municipal de Viana do Castelo 

EDITAL 

MARIA FLORA MOREIRA DA SILVA PASSOS SILVA, PRESIDENTE 

DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO: 

Faz público, em cumprimento do disposto no artº .56º. do Anexo I da Lei nº. 

75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal em sua sessão ordinária 

realizada 18 de dezembro 2017, cuja ata foi aprovada na mesma reunião, foram 

tomadas as seguintes deliberações: 

Assunto/Proposta Resolução 
-- Aprovação da acta da sessão de 20 Outubro Aprovada por maioria com uma abstenção 

Antes Q Intervenções Intervie ram os deputados municipais:-

Ordem Luís Jorge Videira, Ana Novo, Rocha Neves, José Meleiro, José Emílio, 

Dia Eduardo Viana, Tomas Ribeiro, Manuel Salgueiro 

1 Informação do Presidente da Câmara Tomado conhecimento 

Deliberado autorizar que investimentos, sejam financiados por um 

empréstimo de médio e longo p razo a cont rair até ao valor de€ 

2 
Aprovação do Investimento a Financiar por 4.859.298,91, prazo de vencimento de 12 anos e período e prazo de 

Empréstimo de Medio e Longo Prazo utilização do capital de dois anos. 

Esta deliberação foi tomada por maioria com uma abstençao do 

deputado municipal Luís Louro 

Autorização contração Emprést imo para 
Deliberado por unanimidade autorizar a contração de um 

3 
financiamento de investimento 

empréstimo de médio e longo prazo (doze anos) no valor de€ 

4.859.298,91. 

Deliberado aprovar a 3~ Revisão Orçamental dos SMSBVC 

4 3~ Revisão ao Plano e Orçamento dos SMSBVC Esta deliberação foi tomada por maioria com um voto contra do 

deputado municipal Luís Louro. 

Deliberado por unanimidade, fixar as taxas do IMI. nos seguintes termos:-
q A prevista na alínea a) do artigo 1122 do CIMI - Prédios rústicos: 0,8 %; 
q A prevista na alínea c) do artigo 1122 do CIMI - Prédios urbanos 

avaliados:- 0,37 %, 

Fixação das taxas de imposto municipal sobre 
q Majorar até 30% a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, 

5 q Aprovar a dedução ao valor do IMI em função do número de filhos, de 
imóveis - IMI acordo com a seguinte tabela: 

N.~ dependentes a cargo Dedução Fixa 
1 20€ 
2 40 € 

3 ou mais 70€ 

Deliberado por unanimidade, lançar uma Derrama correspondente a 1,5 % 
sobre o Lucro Tributável do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

6 
Lançamento de derrama sobre o lucro Colectivas, relativo ao ano de 2017, para os sujeitos passivos com volume 

tributável do IRC relativo ao ano de 2017 de negócios superior a 150.000,00(. Mais deliberou, isentar de Derrama os 
sujeitos passivos com um volume de negócios, no ano anterior, inferior a 
150.000,00(. 
Deliberado por unanimidade, aprovar a participação de 5% no IRS dos 

7 Participação variável no IRS sujeitos passivos com domicílio fiscal no concelho de Viana do Castelo, 
relativa aos rendimentos do ano de 2017 
Deliberado estabelecer a Taxa Municipal dos Direitos de Passagem (TMDP), 
fixando o seu montante em 0, 25% sobre cada fatura emitida pelas empresas 

8 
Taxa Municipal de Direitos de Passagem que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao 

(TMDP) público, em local fixo, para todos os clientes finais deste Município. 
Esta deliberação foi tomada por maioria com um voto contra do deputado 
municipal Luís Louro 

~~ Plano de Atividades e Orçamento da CMVC e 
Deliberado por unanimidade, aprovar o Plano de Atividades e Orçamento 
da CMVC e SMSNVC - 2018. 

i nar SMSBVC - 2018 Esta deliberação foi tomada por maioria com 47 votos a favor e 8 abstenções 
omu ru 
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Assembleia Municipal de Viana do Castelo 

Deliberado por unanimidade aprovar o Regime de Incentivos 2018 bem 
10 Regime de Incentivos 2018 como a alteração do "Regulamento Municipal de Taxas e outras Receitas de 

Urbanização e Edificação 
Acordos de Execução para Concretização da 

Deliberado por unanimidade autorizar a celebração dos contratos relativos 
11 

Delegação das Competências nas Juntas De 
aos Acordos de Execução para a concretização das competências previstas 

Freguesia, Previstas nas Alíneas B), E) E F) do nas alíneas b), e) e f) do nº 2 do artº 132, nas Juntas de Freguesia 
N.2 1 do Artigo 132.2 da Lei n.2 75/2013 

Deliberado por unanimidade, aprovar a transferência de recursos 
Apoio às Juntas de freguesia para financeiros como forma de apoio ao melhoramento e requalificação de 

12 melhoramentos e requalificação de espaços espaços públicos pelas Juntas de Freguesia, nos termos da alínea ccc) do 
públicos nº 1 do artº 33º, conjugado com a alínea j) do n2 1 do art2 25º, ambos da 

Lei n2 75/2013 
Deliberado por unanimidade, aprovar a atribuição às Juntas de Freguesia 

Contrato lnteradministrativo de Delegação de das dotações necessárias com o objetivo de apoiar a concretização do 

13 Competências- Transporte de alunos- circuitos 
transporte de crianças/alunos referenciados, através da celebração de um 
contrato interadministrativo de delegação de competências, o qual será 

locais outorgado, abrigo do disposto na alínea ccc) do n2 1 do art2 33º, 
conjugado com a alínea j) do n2 1 do art2 252, ambos da Lei nº 75/ 2013 
Deliberado por unanimidade, aprovar a atribuição às Juntas de Freguesia 
das dotações necessárias com o objetivo de apoiar a disponibilização de 

14 
Contrato lnteradministrativo de Delegação de recursos humanos pelas Juntas de Freguesia, através da celebração de um 
Competências- Recursos Humanos contrato interadministrativo de delegação de competências, o qual será 

outorgado ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº 1 do art.2 332, 
conjugado com a alínea j) do nº 1 do art.2 252, ambos da Lei n2 75/2013 
Deliberado por unanimidade, aprovar a atribuição às Juntas de 
Freguesia das dotações necessárias com o objetivo de apoiar a 

Contrato lnteradministrativo de Delegação de 
concretização do transporte de refeições, através da celebração 

15 
Competências-Transporte de Refeições 

de um contrato interadministrativo de delegação de 
competências, o qual será outorgado ao abrigo do disposto na 
alínea ccc) do n2 1 do art.2 332, conjugado com a alínea j) do n2 1 
do art.2 252, ambos da Lei n2 75/2013 
Deliberado por unanimidade aprovar a concessão do benefício fiscal 

Atribuição do Benefício de Isenção de IMT-
de isenção total de IMT devido pela transmissão do direito de 

SDRC - Soluções de Reabilitação e Construção 
propriedade de uma parcela de terreno com a área de 2.500 m2

, 

16 
Unipessoal, Ld.ª - art.2 23.2-A do Código Fisca l 

situada na ZI de S. Romão de Neiva -1! Fase, parcela essa a 
desanexar do prédio urbano inscrito na matriz predial urbana sob o 

do Investimento 
artigo 1090, da freguesia de S. Romão de Neiva e descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o n.2 1551/20070130 
Deliberado por unanimidade aprovar a concessão do benefício fiscal 

Atribuição do Benefício de Isenção de IMT -
de isenção total de IMT devido pela transmissão do direito de 

17 Neves & Neves, ld.ª - art.2 23.2-A do Código 
propriedade de uma parcela de terreno com 5.493 m2 a adquirir ao 
Município, na ZI de Alvarães, a desanexar do artigo matricial urbano 

Fiscal do Investimento 
n.2 2442, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.2 
436/19901009 
Deliberado aprovar alterações ao Regulamento de Títulos 

18 
Regulamento de Títulos Honoríficos- Proposta Honoríficos. 
de Alteração Esta deliberação foi tomada por maioria com uma abstenção do 

deputado municipal Luís Louro 
Criação de duas unidades orgânicas flexíveis 32 Deliberado por unanimidade aprovar alteração do artigo 122-B do 

19 grau (Gabinete de Coesão territorial/Gabinete Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Viana do 
de comunicação e imagem) Castelo - Estrutura Nuclear. 

Deliberado por unanimidade aprovar a classificação dos 
Monumentos Naturais Locais dos Pavimentos Graníticos da Gatenha, 

Geoparque Litoral de Viana do Castelo - 2.! das Cascatas do Poço Negro, das Cascatas da Ferida Má, do Penedo 
20 Fase - Processo de Classificação de Oito Furado do Monte da Meadela, do Planalto Granítico das Chãs de Sta 

Monumentos Naturais Locais -Aprovação Luzia, das Cristas Quartzíticas do Campo Mineiro de Folgadoiro-
Verdes, das Turfeiras das Chãs de Arga e das Dunas Trepadoras do 
Faro de Anha. 
Deliberado por unanimidade aprovar uma alteração ao 

21 
Feira Semanal e Mercado Municipal - Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais: 

.(~ 
Alterações na Tabela de Taxas e Licenças SECÇÃO VI 

MERCADOS, FEIRAS E VENDA AMBULANTE 
1 nar Vai 

ComUrb 
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Artigo 68.2 
Taxas relativas aos Mercados e Feiras 

( ... ) 
11- Oe janeiro a dezembro de 2018, a redução, excecional, de 25% do valor 

final das taxas de venda a retalho e venda por grosso constantes dos 
itens estabelecidos no Capítulo VI - Mercados, Feiras, Venda 
Ambulante, Quadro XI, ponto 1, alíneas a), b), e) e d), ponto 2, 2.1, 
alíneas a) e b), e 2.2, alíneas a), b) e e), e ponto 3, alíneas a) e b), e 
Quadro XII, Ponto A-1 e 2, Ponto B -1, da Tabela de Taxas e Licenças 
Municipais. 

22 
Postura de regulamentação do trânsito na área Deliberado por unanimidade aprovar alterações à Postura de 
da cidade de Viana do Castelo - Alterações Regulamentação do Trânsito na área da cidade de Viana do Castelo 
Autorização para a realização de ação em área 

Deliberado por unanimidade reconhecer de interesse municipal o 
23 

abrangida pela reserva agrícola nacional e pela 
Projeto de Integração Paisagística - Parque Industrial e Empresarial 

reserva ecológica - Reconhecimento de 
Interesse Público Municipal 

de Lanheses - Viana do Castelo 

Deliberado por unanimidade aprovar a concessão do benefício fiscal 
de isenção total de IMT devido pela transmissão do direito de 

Atribuição do Benefício de Isenção de IMT - JN 
propriedade de um lote de terreno com a área de 2.591 m2

, situada 
24 

Automóveis - Auto Valverde 
na Zona Industrial de Neiva - 2i! Fase, a destacar do prédio inscrito na 
matriz predial urbana, sob o número 1292-Neiva, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Viana do Castelo sob o n.2 
20160229 

25 Intervenção do Público Não se registouintervenções 

26 Aprovação da acta 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta da acta da presente 
reunião. 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do estilo. 

E eu, ~,-e-(~ Director de Departamento de 

Administração Geral desta Câmara Municipal, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 19 de dezembro de 2017. 

LEIA MUNICIPAL, 

w 
Vali mar 

CornUrb 
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